
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 033/2002.

CONFERE TÍTULO DE CIDADÃ 
CABOFRIENSE À MARIA INÊS 
DAMASCENO DA SILVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io - Fica concedido à Sra. Maria Inês Damasceno da Silva, o 
Título de Cidadã Cabofriense, que lhe será entregue em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de Cabo Frio.

Art 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

fhala dasÊessões, 10/de satelubro '02.

JOSÉVEE>UARDO SI AfeMEIDA
Vereador - Autorv
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Cabo Frio

JUSTIFICATIVA:

A estrutura do ser-humano, com relação sua vida material, é 

cercada de obstáculo, por vezes, um dos mais importantes é escolher 

onde viver, constituir a sua estrutura de família e encontrar a cidade 

que possa dar a alegria da vida.
Maria Inês Damasceno da Silva é oriunda de São João de

Miriti, RJ, onde nasceu e permaneceu por determinado tempo.
Formou-se no Colégio Carmela Dutra com os cursos de 

Educação Física e Pedagógico.
Lecionou na Rede Estadual, no Colégio Pedro II, do Rio de

Janeiro.
Certa manhã, nos idos de 1983, visitando Cabo Frio, a 

passeio, encontrou-se com a paixão e retoma à sua terra, com a 

mente transbordando de amor por Cabo Frio.
Logo em seguida, transporta-se para Cabo Frio e hoje aqui 

se encontra morando, com a sua família por mais de vinte anos.
Desde todo esse tempo, vem-se dedicando e se destacando 

pelo amor ao próximo;- procurando servir ao seu semelhante, 
atenuando a dor e sofrimento fazendo com que a criatura-humana 

possa viver com mais alegria e felicidade/
Nada mais justo do que prestar homenagem à Professora 

Maria Inês Damasceno da Silva, com o Título de Cidadã 

cabofriense, em dia tão festivo, quando se comemora a data do 

aniversário da cidade.
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